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Ofício Ns 136/2023 - GAB

Pitanga, 14 de abril de 2023

Excelentíssimo Senhor
Valdomiro Rodrigues de Lima

Presidente da Câmara de Vereadores
Pitanga-PR

Senhor Presidente:

Encaminho o projeto de lei n" 8/2023 que dispõe sobre abertura de crédito

adicional especial no orçamento do Município de Pitanga

Justifica- se a tramitação, do projeto em regime de urgência tendo a vista o
objetivo seja alcançado de maneira célere, qual seja a contratação de empresa especializada
em assessoria e auditoria.

Assim solícito a vossa excelência a convocação, em caráter de urgência, uma
reunião extraordinária dessa Colenda Câmara de Vereadores, em dia e horário a ser
designado, nos termos do Art.62, inciso XV da Lei Orgânica do Município, visando a

apreciação do Projeto de Lei ns&l2123.

Atenciosamente.

Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa
Prefeito
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PROJETO DE LEI N9 8/2023

Autoriza a abertura de crédito adicional especial no

orçamento do Município de Pitanga.

Art. 1e Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial no

orçamento geral do município para o exercício financeiro de 202\ no valor de 50.000,00
(cinquenta mil reais), destinado a suportar as despesas das seguintes dotações orçamentárias:

-S4h.mêEtâcãe-

08.000.00.000.0000.0.000.
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

08.002.00.000.0000.0.000.
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

08.002. 10.301.0801.2.048. Manutenção das Atividades em Saúde

898 3.3.90.35.00.00 9000
sERVIÇOS DE CONSULTORTA E AUDTTORTA

50.000,00

Total Suplementação por superávit: 50.000,00

Art.2e Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1e decorrem do
Superavit Financeiro na seguinte fonte:
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Art. 3e Ficam alteradas as ações da Lei ns ,

Prioridades da Lei ne 2Í133, de 31 de agosto
de Desembolso de 2023, no que couber.

ZJ-77, de 30 de junho de 202!, o Anexo de Metas e
, de2022, a Programação Financeira e o Cronograma

A

IE

Fonte(s) Descrição lvrtot
9000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício anterior lso.ooo,oo

0.000,00

Art. 5s Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

TOTAL:
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Edifício da Prefeitura de Pitanga, em 1.4 de abril de 2023.

Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa

Prefeito
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N. 98/2023

Senhor Presidente,
Senhoras e Senhores Vereadores:

Cumprindo díspositivos legais, encaminhamos em anexo, para apreciação de Vossas

Excelências o projeto de Lei ne.812023, que dispõe sobre abertura de crédito adicional especial

no orçamento do Município de Pitanga.

Justifica-se o projeto de Lei que ora enviamos para apreciação de Vossas

Excelências: Considerando as informações conforme abaixo:

A suplementação da natureza de despesa 3.90.35.00- serviço de consultoria e

auditoria visa atender a secretaria de saúde, com a contratação de empresa especializada em

prestação de serviço de consultoria e auditoria, tal projeto de lei se faz necessário tendo em

vista que não foi prevista na lei orçamentaria anual conforme preceitua o Art.41 ll da lei ne

4320164.

Ademais, nos servimos do presente instrumento para apresentar, nos termos do

Art.31 da Lei Orgânica Municipal. Lembremos, pois, que a urgência é aplicada quando os meios

ordinários não atendem à pauta legislativa, que precisa dar uma resposta rápida para

determinada situação na sociedade ou uma situação imprevista que necessíte de uma rápida

intervenção dos parlamentares que compõem a Casa de Leis, pressuposto este atendido no

caso em tela.

Portanto, a urgência está intrinsecamente relacionada com o anseio de se alcançar

determinado fim, que, no caso em tela, seria uma nova legislação viabilizadora para que o fim

seja alcançado, no caso do projeto em voga seria a contratação de empresa contratação de

empresa especializada em prestação de serviço de consultoria e auditoria para levantamentos

junto a secretaria de saúde desta municipalidade.

Ante o exposto, pelas razões acima apresentadas, requer-se: a) O recebimento e

processamento em regime de urgência do presente Projeto de Lei; b) A convocação de reunião
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extraordinária, nos termos do Art.31, lll da Lei Orgânica Municipal, para análise e votação do

Projeto em voga;

É a Justificativa.

Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa

Prefeito Municipal
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